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Expediente
Produção editorial: DIÁRIO OFICIAL.
Este documento é veiculado exclusivamente na
forma eletrônica.

Acervo
Esta e outras edições poderão ser consultadas
no seguinte endereço eletrônico:
www.pinhalao.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico

As consultas são gratuitas e não necessitam de
cadastros

Entidades
Câmara Municipal de Pinhalão
CNPJ: 77.774.479/0001-48
Telefone: (43) 3569-1706
Celular:
E-mail: camara.pinhalao@gmail.com
Rua Frutuoso Pereira dos Santos, nº 122 - Centro - CEP:
84925-000
Pinhalão - PR
Site: http://www.camarapinhalao.pr.gov.br/
Prefeitura Municipal de Pinhalão
CNPJ: 76.167.717/0001-94
Telefone: (43) 3569-1179
Celular:
E-mail: prefeitura@pinhalao.pr.gov.br
Geraldo Vieira, nº 410 - centro - CEP: 84925-000
Pinhalão - PR
Site: https://www.pinhalao.pr.gov.br/
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Prefeitura Municipal de Pinhalão 
                         Estado do Paraná 
                    C.N.P.J/M.F. 76.167.717/0001-94 
Rua Domingos Calixto, 483 3 Fone (043) 3569-1179 

                                       prefeitura@pinhalao.com.br   http://www.pinhalao.com.br 
PINHALÃO      -      CEP  84.925-000      -      PARANÁ 

                                     
 

 
Decreto nº 01/2025 

 
 

 

Súmula: Dispõe sobre o reajuste dos tributos municipais para 
o ano de 2025.  

 

 
 
O Prefeito Municipal Luiz Eduardo de Castro Vanzeli, observando suas 

atribuições legais, decreta: 
 

 

Art. 1º Para efeito de lançamento no exercício de 2025, ficam atualizados 
monetariamente as Taxas, o IPTU, o ISSQN e outros créditos de natureza 
tributária e não tributária, pelo índice da inflação no período. 

 
           Art. 2º O índice de inflação mencionado no artigo anterior, para fins de 

atualização monetária, verificar-se-á com base no período compreendido 
entre dezembro de 2023 a novembro de 2024, conforme o INPC, no importe de 
4,84%. 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Pinhalão, em 03 de janeiro de 2025. 
 
 
 
    
 

Luiz Eduardo de Castro Vanzeli 

Prefeito Municipal 
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